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P O D E R  E X E C U T I V O
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 501/2005

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE A SERVIDOR.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado 
sob o nº 29811/2005, de 10.11.2005,

RESOLVE:

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
ao servidor municipal DILLIS CAMPOREZ, Gari I A 01 
G, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 
SEMSUR, vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no 
valor do vencimento do cargo de que é ocupante, a título 
de  gratificação  assiduidade,  em  caráter  permanente, 
referente ao Decênio 1989/1999, com efeitos financeiros 
retroativos a 10 de novembro de 2005. 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de dezembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502/2005

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado 
sob o nº 29294/2005, de 03.11.2005,

RESOLVE:

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora  municipal NICEIA  CARDOZO  DA  SILVA 
BEDIN,  Técnico  em  Contabilidade  III  VI  B  12  I, 
lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  –  SEMFA, 
vinte e cinco por cento (25%)   de acréscimo no valor do 
vencimento  do  cargo  de  que  é  ocupante,  a  título  de 
gratificação assiduidade, em caráter permanente, referente 
ao Decênio 1995/2005, com efeitos financeiros retroativos 
a 03 de novembro de 2005. 

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 514/2005

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO 
DE SERVIDORES.

O  Secretário  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas através  do Decreto  nº  15.418,  de 
03.01.2005, tendo em vista o que consta no Memorando 
Seq.  nº  2  –  14920/2005,  de  01/12/2005,  da  Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, 

RESOLVE:

Transferir  a  lotação  dos  servidores  abaixo  relacionados, 
para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – 
SEMDER, a partir do dia 01 de dezembro de 2005. 

SERVIDOR CARGO

 Dalmo de Oliveira Gari I

 Gilda Aparecida Simplício dos Santos Gari I

 Gilson Costa Gari I

 Hamilton Rodrigues Jardineiro II

 Leonardo Eugênio de Souza Gari

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão

‘

          D I Á R I O  O F I C I A L
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PORTARIA Nº 515/2005

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA 
PATERNIDADE A SERVIDOR.

O  Secretário  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº  15.418,  de 
03.01.2005,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo 
protocolado sob o nº 32.893/2005, de 14.12.2005,

RESOLVE:

Conceder  licença  paternidade,  nos  termos  do  Artigo  56, 
Inciso VIII,  da Lei  nº  4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos 
Servidores  Públicos  Municipais,  ao  servidor  municipal 
JOEVAN BRANDOLIM THEODORO, Motorista IV A 07 
D,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento 
Rural - SEMDER,  no período de 05 (cinco) dias, a partir 
de 01 de dezembro de 2005.

Cachoeiro de Itapemirim,  23  de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 532/2005

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE A SERVIDOR.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado 
sob o nº 33.043/2005, de 16.12.2005,

RESOLVE:

Conceder nos termos do Artigo 148, da Lei nº 4.009, de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, à 
servidora  municipal SANDRA  ROGÉRIA 
SCARAMUSSA, Oficial  Administrativo  III  VI  B  12  I, 
lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  -  SEMFA, 
vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do 
vencimento  do  cargo  de  que  é  ocupante,  a  título  de 
gratificação assiduidade, em caráter permanente, referente 
ao  Decênio  1995/2005,  com  efeitos  financeiros 
retroativos a 16 de dezembro de 2005.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535/2005
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

O  Secretário  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e 
Gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº  15.418,  de 
03.01.2005, 

RESOLVE:

Conceder  licença  por  motivo  de  doença  em pessoa  da 
família  nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº  4.009,  de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
aos servidores municipais abaixo relacionados, conforme 
atestados  médicos apresentados  e  anexos  aos  processos 
mencionados.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
Duração / Início

N°
PROTOCOLO

Andreia Nascimento Valentim Aux. Serviços Gerais SEME 05 dias 08.11.05 30290/2005

Cristiane Galiasso de Abreu Silva Professor PEI A SEME 06 dias 07.11.05 30284/2005

Deisy Alcantara Pinheiro Professor PEI C SEME 07 dias 09.11.05 30739/2005

Eloá Janes Maria Gonçalves de 
Oliveira

Professor PEI A SEME 07 dias 18.07.05 18825/2005

Fátima da Penha Coelho Machado Professor PEF A SEME 15 dias 24.10.05 30263/2005

Glória Maria Corrêa Servente de Limpeza SEME 07 dias 24.11.05 31613/2005

Rita de Cássia Weller Ferreira Gomes Professor PEI B SEME 07 dias 22.11.05 31167/2005

Rosilene Correa Francelino Auxiliar Enfermagem SEMUS  01 dia 17.10.05 28131/2005

Valdirene dos Santos Servente de Limpeza SEME 15 dias 21.11.05 31417/2005

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão
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PORTARIA Nº 536/2005

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,   da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 15.418, de 03.01.2005, tendo em 
vista o que consta nos processos protocolados sob os nºs 
30.972/2005 e 30.725/2005,

RESOLVE:

Conceder licença para tratamento de saúde em pessoa da 
família,  nos  termos do Artigo 102 da  Lei  nº  4.009,  de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
às servidoras municipais abaixo mencionadas, lotadas na 
Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEME,  nos 
respectivos  períodos,  conforme  atestados  médicos 
apresentados.

SERVIDORA CARGO PERÍODO A PARTIR 
DE

Alcélia Aleixo Ferreira

Servente de 
Limpeza I A 01 

B
31 dias 26.11.2005

Marcelly Silveira Rizzo 
Sampaio

Professor PEI B 
V  VI  A  11 C

Professor PEI B 
V  VI  A  11 A

30 dias 11.11.2005

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 540/2005

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO A SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E  GESTÃO da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto   nº 15.418, de 03.01.2005, tendo em 
vista  o  que  consta  no  processo  protocolado  sob  o  n° 
29937/2005, de 11.11.2005,

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  municipal  DANIELA 
SCARAMUSSA, Professor PEI B II IV B 08 D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, licença sem 
vencimento,  para  tratar  de  interesses  particulares,  no 
período de 02 (dois) anos, a partir de 1º de fevereiro de 
2006,  nos  termos  do  Artigo  105  da  Lei  nº  4.009,  de 
20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº  548/2005

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  À 
GESTANTE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E  GESTÃO da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto    nº 15.418, de 03.01.2005, tendo em 
vista  o  que  consta  no  processo  protocolado  sob  o  nº 
33855/2005, de 28/12/2005,

RESOLVE:

Conceder licença, nos termos do Art. 101 da Lei nº 4.009, 
de  20.12.94  –  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais,  à  servidora  municipal  ADRIANA 
OLIVEIRA  DA  SILVA  FIORIN, Oficial 
Administrativo  III  VI  B  12  C,  lotada  na  Secretaria 
Municipal  de  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  – 
SEPLOG,        no período de 120 (cento e vinte) dias, a 
partir  de  26 de  dezembro de 2005,  conforme atestado 
médico apresentado.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de dezembro de 2005.

NILTON JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão

DATACI

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE 
CONTRATOS

ESPÉCIE:  3O. Termo Aditivo ao contrato entre DATACI e 
Maria Emília K. M. Silva  
CONTRATANTE: Empresa de Processamento de Dados do 
Mun. de Cach. de Itapemirim-DATACI
CONTRATADA: Maria Emília K. M. Silva  
OBJETO: Serviços de contabilidade
VALOR: R$700,00/mensal
VIGÊNCIA: 05/12/2005 a 05/12/2006
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2005
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SIGNATÁRIOS:  Adilson  Dilem  dos  Santos–  Diretor 
Superintendente, – Contratada
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